Ata 04/2019 – Aos dez dias de abril de dois mil e dezenove, as oito horas e trinta minutos, no auditório da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo-Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros da Gestão 2017-2019: Josieli de Fátima Vieira Magnus, Wellington Cassio Barbosa da Silveira, Martha Regina Rohr, Carla Patrícia Radtke, Micheli de Moura Cristine Schneider, Elisabete Medeiros Backes, Cristine Bolzan Cogo, Wanize Dhyana Scheffler Paludo, Jennifer Thays Chagas Teixeira, Rosiany Favareto, Jaqueline Fernanda Machado, Maria Inês Borges Mânica, Renate Neumann Schewe Cardoso, Bruna Tereza Pereira, Ivone Laguna, Bruna dos Santos Paulo, Roseli Terezinha Gass e Juliana Garcia Morante Brita. Também registra-se a presença dos participantes: Marisa Ramos dos Santos Cardoso (SMAS), Jairo Luiz Cerbarro, Rodrigo Assufi Dallanol e Valtair Moura da Secretaria da Juventude. Além disso, registra-se as justificativas de ausências dos seguintes conselheiros: Tatiane Ferreira da Silva, Cristine Carla Konno, Ilse Tomm e Marcia Marli Mombach Hofstaetter. A presidente do CMAS, Sra. Maria Inês Borges Mânica, cumprimenta os presentes e em seguida apresenta o único pondo de PAUTA para aprovação: a) Deliberar sobre a prestação de contas do Incentivo Centro da Juventude – Deliberação nº 40 e 68/2017 do CEAS.  Sendo aprovada a pauta, inicia-se com o Secretário da Juventude, senhor Jairo Luiz Cerbarro apresentando o Diretor da Juventude, senhor Valtair e o psicólogo Rodrigo que integra a equipe da Secretaria, posteriormente apresentou um vídeo e imagens sobre o Centro da Juventude contendo ações desenvolvidas no programa agente de cidadania, Rodrigo pontuou que os jovens inseridos no programa Agente de Cidadania desenvolvem monitoria nas atividades de futsal, vôlei, entre outras, ajudando na organização das atividades, dos materiais e salas. Jairo mencionou que através de um projeto do Agente de Cidadania foram distribuídos mais de quinhentos livros nos ônibus de transporte público no município. Josieli Magnus comenta que a principal duvida que ficou da reunião passada que existiam três eixos a serem desenvolvidos para o cumprimento da deliberação 40, que é o agente de cidadania, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e a frequência de 200 jovens no Centro da Juventude. Rodrigo fez uma contextualização histórica, relatando que pela deliberação 004 que regulamentou o Centro da Juventude a equipe mínima já incluía 6 Agentes de Cidadania e o Centro da Juventude atualmente desenvolve três programas, sendo eles: Programa Centro da Juventude, Programa Bolsa Agente de Cidadania e o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Carla Radtke ponderou que na reunião anterior do Conselho a discussão focou somente no SCFV que não esta executando as 80 metas pactuadas, e que havia outros eixos a serem analisados. Jairo explanou as dificuldades para execução do SCFV como o atraso no repasse do recurso e falta de equipe. Rosiany questionou se em 2018 houve ou não a execução do SCFV. Jairo e Rodrigo explicaram que o Serviço foi implantado em 2018, foram desenvolvidas algumas ações, porem não foi cumprida a meta de atendimento dos 80 usuários. Rosiany Favareto frisou que a partir do momento que o Município fez o aceite da deliberação deveria ter substituído os profissionais que saíram. Carla destacou que considerando os 3 eixos o Agente de Cidadania esta sendo executado e atingiu a meta de atendimento, que o que tange a capacitação dos jovens também esta sendo executado e o SCFV foi implantado em agosto, com inicio de execução e sem o cumprimento de metas totais no Coopagro e início de execução sem o cumprimento de metas totais em dezembro no Europa, que a discussão esta centrada se aprova com ressalvas ou não aprova a prestação de contas, que na atual conjuntura não tem como aprovar totalmente a prestação de contas. Maria Inês salienta que a partir do momento que o município aderiu a deliberação deveria executar as metas pactuadas desde o início, inclusive com relação dos nomes e monitorada pelo Departamento de Vigilância Socioassistencial. Jaqueline Machado manifestou preocupação com relação a penalidade prevista para o descumprimento do termo, que implica na suspensão de repasses do Programa Paraná Seguro e abertura de tomada de contas especial e o município fica impedido de receber recursos por parte do Fundo Estadual de Assistência Social, podendo devolver o recurso recebido devidamente corrigido ao Fundo Estadual, que é extremamente preocupante, pois o município correrá o risco de não poder acessar recursos para a assistência social por não cumprir as metas como deveria. Jairo fez a apresentação da prestação de contas: SCFV meta 80 com 23 metas executadas, Agente de Cidadania 40 metas com 48 metas executadas e jovens atendidos no Centro da Juventude em atividades variadas 200 metas com 564 atendidos na idade entre 15 à 24 anos, foi apresentado a relação de equipamentos adquiridos com os recursos, com a reprogramação de aproximadamente 152 mil reais a serem executados em 2019, Cinthia alertou que conforme a deliberação, caso o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, aprovar parcialmente ou com ressalvas o Relatório de Gestão Físico Financeiro e de Execução, o município deverá apresentar justificativa do respectivo Conselho, e um Plano de Providências do município, devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, para que as ressalvas sejam resolvidas até a data de entrega do próximo Relatório. Maria Inês colocou em votação o primeiro item da prestação de contas; 1) Foram observados todos os princípios exigidos pela legislação aplicada à Administração Pública na execução das atividades com recursos do Cofinanciamento Estadual a que esta prestação de contas se refere, que os conselheiros presentes votaram pelo sim; 2) Todas as atividades executadas foram feitas nos termos que regulam este Cofinanciamento Estadual os conselheiros votaram pela aprovação parcial, com a justificativa que em relação ao SCFV no que tange a meta e período de execução; 3) Segundo a avaliação do CMAS ,o órgão gestor realiza uma adequada gestão dos serviços socioassistenciais, benefícios eventuais e o aprimoramento da gestão, de acordo com a legislação aplicável nestas áreas? Os conselheiros votaram pela aprovação parcial, com justificativa no que tange planejamento, monitoramento do SCFV objeto da deliberação; 4) Em analise das informações inseridas neste Relatório de Gestão Físico-Financeira, composto pelas abas anteriores de 1 a 4, este conselho conclui que as ações foram realizadas conforme proposto no Plano de Ação vigente deste cofinanciamento? Os conselheiros votam pela aprovação parcial, sendo que no que tange as ações e cumprimento de metas no SCFV; 5) O CMAS encontra-se em pleno e regular funcionamento de acordo com as normativas? Os conselheiros votaram pelo sim; 6) O município possui Plano Municipal de Assistência Social aprovado e acompanhado pelo CMAS? Os conselheiros votaram pelo sim; 7) Sobre o conteúdo apresentado no Relatório de Gestão Físico-Financeira, composto pelas abas anteriores de 1 a 4, este conselho é de parecer? Os conselheiros votam pela aprovação com ressalvas no que tange planejamento/ avaliação do SCFV objeto da deliberação. Após a votação a conselheira Josieli Magnus sugeriu que o Departamento de Vigilância Socioassistencial em conjunto com o Departamento de Proteção Social Básica e Secretaria da Juventude elaborem um Plano de Providências que será apresentado ao CMAS na próxima reunião. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Maria Inês Borges Mânica encerra a reunião às 10h05min e agradece a presença de todos, desejando uma ótima semana. E eu, Josieli de Fátima Vieira Magnus, Secretária ad hoc do CMAS, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 
